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DECRETO Nº 317/2025. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 
203.150,00 (duzentos e três mil e cento e cinquenta 
reais). 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº 
1567/2024. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2025, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 
importância de R$ 203.150,00 (duzentos e três mil e cento e cinquenta reais). 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 105.000,00 

 SUBTOTAL 105.000,00 

04 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIARIOS  

04.001 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

26.782.0004.2007 MANUTENÇÃO DO TRANSP. URBANO E TRANSP. RURAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 

 SUBTOTAL 50.000,00 

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

810 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 

 SUBTOTAL 25.000,00 

07 CULTURA  

07.001 CULTURA  

13.392.0007.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A 
CULTURA 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 7.000,00 

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3151 00865-INC. AT. ADOLESC. CUMP. MEDICAS SOCIOEDUCATIVAS LIB 
ASSISTIDA PREST SER SOC PSC 

1.150,00 

 SUBTOTAL 16.150,00 

 TOTAL 203.150,00 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no 
artigo anterior, serão utilizados o cancelamento parcial e o excesso de arrecadação de acordo com o 
que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964 e dos Art. 7º e Art. 8º, Inc. IV 
da Lei municipal nº 1567/2024.  

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.365.0006.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL CRECHE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1600 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00 

 SUBTOTAL 25.000,00 

 TOTAL 25.000,00 
 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

3.600,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 

2.600,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISSQN - PRINCIPAL 

43.900,00 

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISSQN - MULTAS E JUROS 

5.400,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1.450,00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 

8.500,00 

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 104.800,00 

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 2.900,00 

1.9.9.9.99.2.1.04.00.00.00.00 DOAÇÃO PARA FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO 

5.000,00 

 TOTAL 178.150,00 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 
Prefeito Municipal 
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Suplementar

Códigos Descrição Valor

02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 105.000,00

  SUBTOTAL 105.000,00

04 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIARIOS  

04.001 TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

26.782.0004.2007 MANUTENÇÃO DO TRANSP. URBANO E TRANSP. RURAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00

  SUBTOTAL 50.000,00

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

810 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00

  SUBTOTAL 25.000,00

07 CULTURA  

07.001 CULTURA  

13.392.0007.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

  SUBTOTAL 7.000,00

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3151 00865-INC. AT. ADOLESC. CUMP. MEDICAS SOCIOEDUCATIVAS LIB ASSISTIDA PREST SER SOC PSC 1.150,00

  SUBTOTAL 16.150,00

  TOTAL 203.150,00

Anulação

Códigos Descrição Valor

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.365.0006.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL CRECHE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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DECRETO Nº 317/2025.
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 203.150,00 (duzentos e três mil e cento e cinquenta reais).
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº
1567/2024.
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício de 2025, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na
importância de R$ 203.150,00 (duzentos e três mil e cento e cinquenta reais).

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados o cancelamento parcial e o excesso de
arrecadação de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964 e dos Art. 7º e Art. 8º, Inc. IV da Lei
municipal nº 1567/2024.



1600 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25.000,00

  SUBTOTAL 25.000,00

  TOTAL 25.000,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 3.600,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 2.600,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 43.900,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 5.400,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1.450,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 8.500,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 104.800,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 2.900,00

1.9.9.9.99.2.1.04.00.00.00.00 DOAÇÃO PARA FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 5.000,00

  TOTAL 178.150,00

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 15 de setembro de 2025.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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